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procedendo logo a prizão contra os q' dezobedecerem; 
ou na falta delle contra as sitas famílias p." serem re-
metidos a m." ordem p." esta cidade, ou p.& outra p.te q eu 
lhe determinar depois de assim o ter executado, no q' se 
portará com fiel promptidão por se não fazer igual-
m. t e responçavel . D G.° a Ym. c e . S. Paulo a 16 de 
Dezembro de 1 7 7 2 . — D. Luis Antonio de Souza.— 
Sr. Cap.m André Correa de Lacerda. 

Relaçoens das pessosas q' se mandarão apromptar p.
a

 a 
mesma deligencia incluídas nas cartas e ordens ante-
cedentes. 

T e n e n t e Manoel Paes Gar-
cia 

Alfer. 8 Jozé de Souza Leal 

Comp.11 de Gouvea 

Pedro Anton io 
Jozé de Almd. a Paes 
Fran. c o X. o r da Rocha 
Manoel Pedrozo 
João Fernandes 
A n t o n i o Alz Tenorio 
Januario Ferr. a Luiz 
Pedro Frazam 
Jozê Fernandes 
Jozê Marques 
Marcel ino N u n e s 
Fran.0 0 de Almeida 

Comp.a de Cláudio Bicudo 

Gonçalo L e m e 
Gaspar Cardozo 

Anton io Ferreira 
Jozê Rodr igues 
Jozê Manoel de Andrade 
Bernardino Dom. e s 

Ignacio A l m d . a 

Comp.a de André Corr.a 

Salvador Pires 
Januario Alz 

Comp.a de Baíhezar de 
Lemos 

Fran.0 0 L e m e f 0 de Seb a m 

L e m e 
H u m f.

0

 de Laurino Car-
dozo 

Jozê Corr.a f.0 de Manoel 
Anton io 

A n t . 0 de Siqr.a f.° de 
Fran.0 0 de Siqr.a 

João Pedrozo de caza de 
Bernd. 0 B icudo 



Comp.a de Belem 
Balthezar da Rocha 
Ign.0 0 Gonçalves 

Ordenança de Jundiahy, 
Mogy-mirim, e Moyy-
Guaçú 

Joaq.m f.° de Fran.0 0 da 
Costa 

H u m f.° de Dom.0 8 P a e s 
H u m f.° de Joaq. m Fernd.6 8 

H u m f .°de Amaro Corrêa 
H u m Intiado d e A n t . 0 

Per. a 

João Machado nat."1 de 
Minas 

H u m f.° de Geraldo P ires 
Manoel de L ima 

Da ordenança de Jund iahy se mandarão aprom-
ptar os que fossem mais capazes das comp.a s dos 
Pardos, e tamb.m da ordn. ç a 

FREGUEZIA DE JUQUKRY 

O Alferes Domingos Luiz Cabral p.a apromptar 
os seg.68 

Euzeb io Vaz 
Pedro de Lima 
Sy lves tre da Eocha 
Jozê da Sy lva 
Luiz Pardo 
Si lvestre Barboza 

Ordem p.
a

 o Cap.™ Mor de Jundiahy fazer abrir o cam.° 
q' vay da mesma Villa p.

a

 a Araritaguaba 

Porquanto he m. t0 conven iente ; e indispensavelm. t o 

necess.0 ao serviço de S. Mag.6 fazer abrir, e dezem-
baraçar o caminho da V." de Jund iahy para a freg. a 

de Araritaguaba pela mesma picada que se acha 
aberta, de forma q' nos transportes de mant imentos 
q' forem precizos p.a as exped içoens daquele porto 
se estão exped indo p.a vários sertoens desta Cap. t a 
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